
Prefeitura Municipal de  Pops  de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO Ne 14.905, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025 

Abre crédito suplementar a dotaç5o orçamentária 
no valor de R$ 551.660,00. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a autorização contida na Lei n2  10.047, de 4 de novembro de 2025, 

DECRETA:  

Art.  12  Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, crédito suplementar no valor de R$ 
551.660,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta reais), obedecendo à seguinte 
classificação: 

02.12.10.10.302.1004.2714.3.3.90.39.00 958  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 551.660,00 F.1.710 

     

Art.  22  0 recurso para a abertura do crédito de que trata o  art.  12  deste Decreto será 
proveniente das anulações parciais/totais das seguintes dotações orçamentárias: 

02.12.10.10.302.1004.2438.3.3.90.39.00 949 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00 F.1.710 

02.12.10.10.302.1004.2438.4.4.90.52.00 951 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00 F.1.710 

02.12.10.10.302.1004.2750.3.3.90.39.00 963 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 351.660,00 F.1.710  

Art.  32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 4 de novembro de 2025. 

Prefeito Municipal 

ALEXAND LIN 
„vEREIRA 

Secretário uniO4-de Gestão Financeira 
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